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"Indico ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Luís Felipe Oliveira de

Carvalho, por meio do Departamento Municipal de Trânsito (DMT)

Serviços Públicos a necessidade e conveniência que seja realizado

implantação de semáforo, lombadas redutoras de velocidades e faixas de

pedestres nos cruzamentos da Avenida Brasil com a Avenida Muniz, neste

município."

Senhor Presidente,

O Vereador que este subscreve, com respaldo regimental, indica ao Chefe do Poder

Executivo Municipal, Sr. Luís Felipe Oliveira de Carvalho, por meio do Departamento Municipal de

Trânsito (DMT) a necessidade e conveniência que seja realizado a implantação de semáforo,

lombadas redutoras de velocidades e faixas de pedestres nos cruzamentos da Avenida Brasil

com Avenida Muniz, neste município.

JUSTIFICATIVA

O referido cruzamento possui grandes fluxo de veículos e pedestres, oferecendo grandes

riscos constantes de acidentes, principalmente nos horários de maior movimento. A ausência de

sinalização adequada e de dispositivo de redução de velocidade tem gerado insegurança para

moradores, estudantes e comerciantes da região.

Diante disso, torna-se urgente e necessário a implantação:

Semáforo para organização do tráfego;

Lombadas /redutoras de velocidade;

Pinturas de faixa de pedestre.

A medida trará mais segurança, organização e prevenção de acidentes, garantindo mel

mobilidade urbana para toda a população.



Santa Inês - MA, 12 de Maio de 2026.

lito Paner de Suza
Moisés Barros de Souza

Vereador
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